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COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 245/2022-RENASCER, Datada de: 25/01/2022.

Unidade: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - RENASCER

Assunto: C.I - DIRAF 
Página 1 de 1

Para: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato n° 004/2018

Prezado Senhor,

Servimo-nos da presente para solicitar autorização a Vossa Senhoria para formalizar o 4º Termo 

Aditivo para prorrogação de prazo do Contrato nº 04/2018 firmado com a empresa Aracajucard Ltda, 

atinente à contratação de empresa especializada para os serviços de fornecimento de créditos eletrônicos 

para o deslocamento humano através do sistema público de transporte  humano (Vale-transporte),  por 

Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista que a vigência encerra em 12/04/2022.

Atenciosamente,

Oscar Campello de Almeida Neto
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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JUSTIFICATIVA

4º Termo Aditivo do Contrato nº  

04/2018  celebrado  entre  a  Fundação 

Renascer do Estado de Sergipe e a Empresa 

AracajuCard LTDA.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

instituída por meio da Lei Estadual nº 2.009, de 30 de abril de 1976, com alterações introduzidas pelas 

Leis Estaduais n° 2.960 de 09 de abril de 1991, nº 3.242 de 04 de novembro de 1992, nº 4.749 de 17 de 

janeiro de 2003 e nº 7.848 de 12 de maio de 2014, integrante da estrutura administrativa e organizacional 

do  Estado  de  Sergipe,  com  sede  e  foro  estabelecido  nesta  capital,  no  uso  de  sua  prerrogativa 

discricionária,  intenta  a  formalização  de  ato  administrativo  atinente  ao  procedimento  para  segundo 

Aditivo de Prazo ao Contrato nº 004/2018, firmado com a empresa AracajuCard LTDA, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para os serviços de fornecimento de créditos eletrônicos para o 

deslocamento humano através do sistema público de transporte humano (Vale-transporte). 

Conforme o mandamento da Lei Geral de Licitações, o aditamento do referido contrato se dará por 

um  período  de  12  (doze)  meses,  visando  à  continuidade  do  fornecimento  de  Vale-transporte aos 

servidores,  funcionários  e  adolescentes  assistidos  por  esta  Fundação.  O  Contrato  em testilha  terá  o 

encerramento de sua vigência em 12 de abril de 2022. Por se tratar de objeto essencial ao deslocamento 

dos  servidores  desta  Renascer,  visualizamos  imprescindível  a  renovação  contratual  nos  termos  aqui 

destacados.

Partindo dos pressupostos e informações acima assinalados, optamos pelo presente aditivo, tendo 

em vista o encerramento da vigência do contrato em questão, embasado no que trata a Lei 8.666/93, art. 

57, inciso II:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118
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II-  a  prestação de  serviços  a  serem executados de  forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;

O aditamento do prazo também se encontra previsto no contrato, conforme transcrição da cláusula 

abaixo:

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA.

6.1 O presente contrato, terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir da sua data de assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por um mesmo  

período em conformidade com o determinado por Lei.

Dessa  forma,  após  a  demonstração  das  necessidades  de  execução  do  pleito  em  questão, 

submetemos este instrumento particular ao ulterior descortino da Procuradoria Fundacional, para análise e 

emissão de Parecer pertinente ao 3º aditamento de prazo ao Contrato nº 04/2018, em pauta, após anexada 

toda a documentação necessária.

Aracaju/SE, 25 de Janeiro de 2022.

Oscar Campello de Almeida Neto
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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AUTORIZAÇÃO

 

 

Processo nº: 46/2022

 

 

Em atenção à solicitação da Diretoria Administrativa e Financeira, AUTORIZO o aditamento de 

prazo do Contrato nº 004/2018, por doze meses, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93. Assim o faço por 

se tratar de serviço essencial aos servidores desta Fundação, uma vez que se refere ao fornecimento de 

créditos eletrônicos para o deslocamento humano através do sistema público de transporte humano (Vale 

Transporte).

 Aracaju, 25 de janeiro de 2022

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente
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E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: 022G-
TJYN-4FBB-IST7 Página 1 de 1

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

W
E

L
L
IN

G
T

O
N

 D
A

N
T

A
S

 M
A

N
G

U
E

IR
A

 M
A

R
Q

U
E

S

Folha 12

Sigla: DP



 
 

Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social 

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÓPIA DOS TERMOS 
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social 

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SOLICITAÇÃO DE 
DOCUMENTOS – 

ARACAJUCARD LTDA 
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Thauana Carolina Ferreira do Nascimento" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>
De: thauana.carolina@renascer.se.gov.br
Para: giselesouza@aracajucard.com.br
Data: 26/01/2022 10:51
Assunto: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018

Bom dia!
 
 A fim de instruir o processo visando à prorrogação de prazo do contrato firmado entre a Fundação
Renascer e Aracajucard, cuja vigência se encerrará dia 12/04/2022, solicito a Vossa Senhoria o envio
da documentação a seguir:

Certidões atualizadas;
Contrato social com data da última atualização;
Documentação dos sócios;
Certidão com declaração de que não emprega menores;
Declaração de exclusividade do serviço.   

Na impossibilidade de envio da documentação solicitada, favor indicar novo contato.
 
Nos colocamos à disposição.
 
At.te,
 
Thauana Carolina Nascimento
Licitações e Contratos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe
79 998819666
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Thauana Carolina Ferreira do Nascimento" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>
De: thauana.carolina@renascer.se.gov.br
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 01/02/2022 10:58
Assunto: Fw: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Thauana Carolina Ferreira do Nascimento" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>
Data: 26/01/2022 10:51
Assunto: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato
04/2018
Para: giselesouza@aracajucard.com.br
Bom dia!
 
 A fim de instruir o processo visando à prorrogação de prazo do contrato firmado entre a Fundação
Renascer e Aracajucard, cuja vigência se encerrará dia 12/04/2022, solicito a Vossa Senhoria o envio
da documentação a seguir:

Certidões atualizadas;
Contrato social com data da última atualização;
Documentação dos sócios;
Certidão com declaração de que não emprega menores;
Declaração de exclusividade do serviço.   

Na impossibilidade de envio da documentação solicitada, favor indicar novo contato.
 
Nos colocamos à disposição.
 
At.te,
 
Thauana Carolina Nascimento
Licitações e Contratos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe
79 998819666
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social 

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Anne Lima" <annelima@aracajucard.com.br>
De: annelima@aracajucard.com.br
Para: "'Thauana Carolina Ferreira do Nascimento'" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>
Data: 01/02/2022 11:06
Assunto: RES: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018
Anexos: image001.jpg (10 KB)
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Boŵ dia SeŶhoƌa ThauaŶa,

CoŶfiƌŵaŵos o ƌeĐeďiŵeŶto deste e ŶoƟfiĐaŵos Ƌue o eŵail foi eŶĐaŵiŶhado paƌa pessoa ƌespoŶsável, AlessaŶdƌa
MeĐeŶas, atƌavés do eŵail alessaŶdƌaŵeĐeŶas@aƌaĐajuĐaƌd.Đoŵ.ďƌ.

AƩ,

De: Thauana Carolina Ferreira do Nascimento [mailto:thauana.carolina@renascer.se.gov.br] 
 Enviada em: terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 10:58

 Para: andreaaragao@aracajucard.com.br; giselesouza@aracajucard.com.br
 Assunto: Fw: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Thauana Carolina Ferreira do Nascimento" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>
Data: 26/01/2022 10:51
Assunto: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018
Para: giselesouza@aracajucard.com.br
Bom dia!
 
 A fim de instruir o processo visando à prorrogação de prazo do contrato firmado entre a Fundação
Renascer e Aracajucard, cuja vigência se encerrará dia 12/04/2022, solicito a Vossa Senhoria o envio da
documentação a seguir:

Certidões atualizadas;
Contrato social com data da última atualização;
Documentação dos sócios;
Certidão com declaração de que não emprega menores;
Declaração de exclusividade do serviço.   

Na impossibilidade de envio da documentação solicitada, favor indicar novo contato.
 
Nos colocamos à disposição.
 
At.te,
 
Thauana Carolina Nascimento
Licitações e Contratos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe
79 998819666
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Alessandra" <alessandramecenas@aracajucard.com.br>
De: alessandramecenas@aracajucard.com.br
Para: thauana.carolina@renascer.se.gov.br
Com Cópia: annelima@aracajucard.com.br
Data: 07/02/2022 15:21
Assunto: RES: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018

Anexos:

| image004.jpg (10 KB) | image001.jpg (11 KB) | CNPJ REF. QUINTA ALT. - ARACAJUCARD LTDA.PDF (104 KB)
| QSA Quadro de Sócios e Administradores - ARACAJUCARD LTDA.PDF (29 KB) | Quinta Alteração do Contrato da
Sociedade Empresária Limitada.pdf (1.6 MB) | DOC_LUCIANA.PDF (1.5 MB) | DOC_RAUL_CNH.PDF (452 KB) |
CND FGTS VENC 22012022.pdf (76 KB) | CND ICMS 26012022.pdf (68 KB) | CND ESTADO 26012022.pdf (67
KB) | CND CONCORDATA E FALENCIA 26012022.pdf (91 KB) | CND TRABALHISTA 04062022.pdf (84 KB) |
CND PREFEITURA 27022022.pdf (82 KB) | CND UNIFICADA RECEITA E PREVIDENCIA 25052022.pdf (77 KB)
| ALVARÁ ARACAJUCARD 2021 DEFINITIVO.PDF (56 KB) | CERTIDÃO SIMPLICADA-JUCESE 2021.pdf (83
KB) | CARD EXCLUSIVIDADE QUANTO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO_RAUL 24082021.pdf (559 KB)
| DECLARAC?A?O DE INEXISTE?NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS A? HABILITAC?A?O.PDF (252 KB) | STP
EXCLUSIVIDADE QUANTO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO_RAISSA 06012021.pdf (194 KB)
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ThauaŶa, ďoa taƌde!

Segue doĐuŵeŶtação.

QualƋueƌ dúvida, estaŵos à disposição.

De: Anne Lima [mailto:annelima@aracajucard.com.br] 
 Enviada em: terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 11:04
 Para: 'Alessandra'

 Assunto: ENC: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018

Boŵ dia AlessaŶdƌa,

Segue soliĐitação da FuŶdação ReŶasĐeƌ do Estado de Seƌgipe.

AƩ,

De: Thauana Carolina Ferreira do Nascimento [mailto:thauana.carolina@renascer.se.gov.br] 
 Enviada em: terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 10:58

 Para: andreaaragao@aracajucard.com.br; giselesouza@aracajucard.com.br
 Assunto: Fw: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Thauana Carolina Ferreira do Nascimento" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>
Data: 26/01/2022 10:51
Assunto: Solicita Documentação da Empresa para formalização de Termo Aditivo de Prazo Contrato 04/2018
Para: giselesouza@aracajucard.com.br
Bom dia!
 
 A fim de instruir o processo visando à prorrogação de prazo do contrato firmado entre a Fundação
Renascer e Aracajucard, cuja vigência se encerrará dia 12/04/2022, solicito a Vossa Senhoria o envio da
documentação a seguir:

Certidões atualizadas;
Contrato social com data da última atualização;
Documentação dos sócios;
Certidão com declaração de que não emprega menores;
Declaração de exclusividade do serviço.   

Na impossibilidade de envio da documentação solicitada, favor indicar novo contato.
 
Nos colocamos à disposição.
 
At.te,
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Thauana Carolina Nascimento
Licitações e Contratos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe
79 998819666
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL / ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Número de Inscrição Municipal: 098096-3      CNPJ/CPF: 19.388.151/0001-97
Nome/Razão Social: ARACAJUCARD LTDA
Nome de Fantasia: ARACAJUCARD
Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se neste
município na (o) AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA, 120 - SALA 1512 COND HORIZONTE JARDINS
OFFICES & HOTEL - JARDINS - 49025-740, para o exercício das seguintes atividades:

Cód. Ativ. Descrição das Atividades  Dt.Início
8299702 Emissao vales-aliment.tranp.e similares 24/01/2014 
6613400 Administracao de cartoes de credito 24/01/2014 
7490199 Outras ativ.prof.cinst.tec.n/esp.anter. 24/01/2014 
8299799 Outras ativ.servs.prest.pri.?s emp.n.e.a 24/01/2014 

Aracaju (SE), em 29 de Março de 2021. 

Cartão impresso através do endereço http://fazenda.aracaju.se.gov.br/financas/cartaoinscricao.wsp de
acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 1s.388.1st/ooot-s7
Razão Social nnacAJUcARD LTDA
ENdeTeço: AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 2061 SALA 105 / INACIo BARBoSA /

ARACAJU/SE/49040-500

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 19g0, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 02/ 02/ 2022 a 03 / 03 / 2O22

CeÊificação N úmer o= 20220202043409 67 09347 O

Informação obtida em t0/02/2O22 Og:55:40

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:www.caixa.gov.br
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Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de pessoa Jurídica19.344.151/Oool-97 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
llb!9u- 9 drlgitg de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. ó portador do documento19.388.151/ooo1-97 não está inscrito no cadastro de contribuintes do Estado de SERGIàE.

certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de ts/o2l2}Ot, válida por 30 (trinta) dias a partar dadata da emissão.

certidão emitida em lo/o212022 o9r58:lo, válidâ até t2t0.3/2022 e deve ser conferida na Internet noendereço www,sefãz.se.gov.br pelo agente recebedor.

SECNETÀR.IA DE §§TAPO DA TÀZENDÂ DE §ERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. S4ag4 / 2OZz

f dentificação do Contribuinte: 19.388, t5r/OOOt-97
Contribuinte não inscrito no cadastro dê SERGIpE

Aracaju, 10 de Fevereiro de 2022

Autenticação :202202,t ooEE2cx

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazendô de Sergipe
Av. Tãncredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216_1000
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§ECRETARI.& BE §§TÂP* DA FÀUENilA DE SERGTF§,

Declaração de Recolhimento do ICMS N.54A4412022

Identificagão do Contribuinter 19.388. 15 1/OOOt-97
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o poftador do Cadastro de pessoa
Ju-rídica 19.388.151 IOOO!-97 está regular com os recolhimentos de IcúS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar .quaisquer dÍvidas que venham a ser apuradas. 

' ô portador do documento19.388.1511oOO1-97 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIÉE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portarla No.79o de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir daemissão,

Declaração emitida em lOlO2l2O22 1O:Ol:36, válida até 121O3120,22 e deve ser conferida na Internet noendereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 10 de Fevereiro de 2022

Autenticação:2022021 0DE836B

Copyright @ 2OO2 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) zfO_7OOO
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ESIABO DE SERGIPE
PODER JUDICIARIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARAGAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 354213543 CEp: 49080-420 Aracaju-SE

Dados do Solicitante
Razão Social:
Nome Fantasia:

Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-Judicial

de .luridica / 19.388.15L/OO0L-97

* 72/03/2022 *
* 9635771377 *

certifico que NÃo coNSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2oAÇÃo DE FALÊN.,A, coNconoÃrn, RECU'ÊRAçÀó ruorcrnr_
andamento, contra a firma acima identificada.

Observações

a) certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resoluçã o 6l/2006, de 2g/17/2006.

ii"?;gXt"":/ir"(0".1,.',|:iàt:nte 
acima inrormados são de sua responsabilidade, devendo a titutaridade ser conferida pero

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão deuma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de sergipe -www'tjse'jus'br - no menu -serviços - certidão on Line-, utilizanàoíí,ir"ro a" aui"nti.úiÁ*acima identificado.

CERTIDÃO NEGATIVA

AMCAJUCARD
AMCA]UCARD

Aracaju

LO/02/202210:06
* oao2936259 *

Natureza Certidão:

Tipo
Pessoa/CPF/CNPI:
Data de Validade:
No da Autênticidade:

Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
E EXTRAJUDICIAL distribuída e que estejJ em
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIvA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUTos
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARACAJUCARD LTDA
CNPJ: í 9.388.í 5í/000í -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, óu ainda nào vencidos; e

2' não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos pÚblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN u áorrngu ir"rr.ir" as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11da Lei no a.zii, ae 24 de jurho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada-à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http ://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 2110t2014.Emitida às 10:42:22 do dia 26t1itzo21<hora e data de Brasíria>.
Válida até 2St0St2O22.
Código de controle da certidão: gg2F.7BFí.CCg6.COC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NNCATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 29 de Novembro de 2O2L
Ne.202100355007

CNPJ: 1 9.388. 1 5 1/0001-97

Contribuinte :ARACAJUCARD LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado odireito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, u qruiqrr". tempo, asdíúdas que venham a ser apuradal, innfinrcAMos para fins de direito que, mandandorever 
_ 
os registros tributários, não constatamos a eiistência de débitos em nome docontribuinte em apreço.

Esta cerbidão será válida até 27t0212022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,no endereço : https : //fazenda. aracaj u. s e. gov. br

Código de Autenticidade: GF.0065.0012.8C.0S8C
certidão emitida com base na portaria ozl2ooT de 2810612007
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TR'ABALHISTAS

NOMC: ARACAJUCARD LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.388.151/0001-97
Certidão n" : 56107611/2027
Expedição: 0"7 /72/2021, às 09:24:15
Validade:04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀRACAJUCÀRD LTDA (IIATRIZ E FILIAfS), inscrito(a) no
CNPJ sob o no 19.388.LíL|OOOL-97t NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis
Trabarho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2ol1,
na Resolução Administrativa no l4io/2071 do Tribunal superior
Trabal-ho, de 24 de agosto de Z)Ll .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atuar-izados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certldão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO IMPORTÀ!{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos j udiciaís trabal-histas, inclusi,ve no concernente aosrecolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos d.eterminados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

do
e

do

i-'irv:i.c1as l;ri.t

Folha 39

Sigla: COMPRAS/LICITACAO



MINISTÉRIO DA FMENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARACAJUCARD LTDA
CNPJ: í 9.388.í 5í /0001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 10:42:22 do dia 2611112021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510512022.
Código de controle da certidão: 882F.78Fí.CC86.C0C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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